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Ofício nO883/P
Goiânia, 12 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO651, extraído do Processo Legislativo nO2022010 175, aprovado em sessão realizada no dia
8 de dezembro do corrente ano, de autoria do Deputado CHICO KGL, que institui o Dia
Estadual de Prevenção e Tratamento da Epilepsia.

Atenciosamente,

RIQ~S
TE em exercício -
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ESTADO DE GOrP.s
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 651, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Institui o Dia Estadual de Prevenção e
Tratamento da Epilepsia.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Prevenção e Tratamento da Epilepsia, a ser
realizado, anualmente, no dia 26 de março.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 8 de
dezembro de 2022.
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GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022
ANO 186. DIÁRIO OFICIAUGO N° 23.949

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A música sertaneja fica declarada como patrimônio
cultural goiano.

Art. 2° Anualmente, no dia 1° de outubro, data em que se
comemora o Dia Internacional da Música, será realizada sessão
especial, na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, para
entrega da medalha do Mérito Legislativo Pedro Ludovico Teixeira
a 1 (um) artista musical goiano por relevantes serviços prestados à
sociedade goiana.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Govemador do Estado

CHICOKGL
Deputado Estadual

Protocolo 349717

LEI N° 21.750, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede o título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MARCELO HENRIQUE L1MIRIO
GONÇALVES o Título Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

THIAGO ALBERNAZ
Deputado Estadual

Protocolo 349719

LEI N° 21.751, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

1/fit/... Institui o Dia Estadual de Prevenção e
~ Tratamento da Epilepsia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Prevenção e
Tratamento da Epilepsia, a ser realizado, anualmente, no dia 26 de
março.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CHICOKGL
Deputado Estadual

Protocolo 349720
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LEI N° 21.752, DE 29 DE DEZEMB~O bElÍ02 -iAS )

~"~ ~'i) "'-

Concede o titulo ~~,'G'dadani N4tlé
especifica. ~~

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MARCOS MAGANO FROTA o
Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

MAX MENEZES
Deputado Estadual

Protocolo 349721

LEI N° 21.753, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o reconhecimento do bem
que especifica como patrimônio cultural
imaterial goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A gastronomia e cultura do doce Alfenim produzido
na região do Munic1piode Goiás ficam declaradas como patrimônio
cultural imaterial goiano.

Art. 2° (VETADO).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CORONEL ADAILTON
Deputado Estadual

Protocolo 349723

LEI N° 21.754, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO
HEBROM, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nO34.665.154/0001-14, com sede no Munic1piode Aparecida
de Goiânia/GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TALLES BARRETO
Deputado Estadual

Protocolo 349725
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• ESTADO OE GOIÁS
...... ~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 10 deF de 2023.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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